
Indicação Nº 1362/2026

SÚMULA: Indico ao Poder Executivo Municipal, na pessoa 
do Excelentíssimo Senhor Prefeito Marcos Godoy, junto a 
secretaria de Obras e Infraestrutura e a Secretaria de Meio 
Ambiente, PARA QUE SEJAM REALIZADOS ESTUDOS 
TÉCNICOS E INTERVENÇÕES VOLTADAS PARA A ADOÇÃO 
DE PROVIDÊNCIAS URGENTES NO SISTEMA DE DRENAGEM 
PLUVIAL LOCALIZADO NA RUA LEDA PANTALENA, NO 
BAIRRO JARDIM PORTELA.

  REQUEIRO a Mesa, na forma regimental vigente, que seja oficiado ao Excelentíssimo 
Prefeito Municipal Marcos Godoy, junto a secretaria de Obras e Infraestrutura sobre a 
necessidade de avaliação técnica e adoção de providências urgentes no sistema de drenagem 
pluvial localizado na rua Leda Pantalena no bairro Jardim Portela. 

JUSTIFICATIVA
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras, 
Senhores Vereadores,
 
 A Rua Leda Pantalena, situada no bairro Jardim Portela, vem enfrentando problemas recorrentes 
de alagamento, especialmente em períodos de chuvas intensas, o que evidencia possíveis falhas 
estruturais ou insuficiência no sistema de drenagem pluvial existente. 

A situação tem causado transtornos significativos aos moradores, comprometendo o 
tráfego de veículos e pedestres, além de representar risco à segurança, danos ao patrimônio e 
prejuízos à saúde pública, em razão do acúmulo de água, lama e resíduos.

 Diante da gravidade do cenário, torna-se imprescindível a avaliação técnica detalhada, 
com levantamento das condições das galerias pluviais, bocas de lobo, declividade da via e 
capacidade de escoamento das águas, bem como a adoção de medidas corretivas e preventivas 

In
di

ca
çã

o 
N

º 
13

62
/2

02
6 

- 
 D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 e

m
 3

0/
01

/2
02

6.
 P

R
O

T
O

C
O

LO
 3

53
4/

20
26

 -
 3

0/
01

/2
02

6 
12

:0
8 

- 
. P

ar
a 

ve
r 

o 
ar

qu
iv

o 
or

ig
in

al
 a

ce
ss

e
ht

tp
://

si
av

e.
ca

m
ar

ai
ta

pe
vi

.s
p.

go
v.

br
/S

in
o.

S
ia

ve
/d

oc
um

en
to

s/
au

te
nt

ic
ar

e 
in

fo
rm

e 
a 

ch
av

e:
 B

90
C

-K
J1

2-
H

U
R

0-
M

W
C

2



urgentes, tais como limpeza, desobstrução, ampliação ou readequação do sistema de drenagem, 
conforme indicação técnica.

A pronta atuação do Poder Público é fundamental para evitar o agravamento dos alagamentos, 
preservar a infraestrutura urbana e garantir condições dignas de circulação e moradia à população local.

  Por fim, ressalta-se que a drenagem pluvial eficiente é dever do Poder Público, sendo 
essencial para a prevenção de danos estruturais, proliferação de doenças e agravamento de 
riscos em períodos chuvosos, a persistência do problema demonstra a necessidade de vistoria 
técnica especializada, bem como da adoção de medidas corretivas definitivas, como 
redimensionamento da boca de lobo, ampliação da rede de captação ou outras soluções de 
engenharia que se mostrem adequadas.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 30 de janeiro de 2026.
Marina Dornellas – UNIÃO 
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Câmara Municipal de Itapevi, 30 de janeiro de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=B90CKJ12HUR0MWC2, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: B90C-KJ12-HUR0-MWC2
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